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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A ÍS O DE ABREU 
Secretaria Municipal de Edacaçlo 
CNPJ 0l.676.085/0001-95- Fone: (89) JSSS.1106 
Rua Lino Ribeiro Soares, 75 - Centro 
CEl' 64784).000 - Anllto de Abreu - Piaol 
E-mall; sme■.nJslodtabre~u@yahoo.çom.br 

PORTARIA SME N• 30/2019 Aaflio de Abreu, 01 de março de 2019. 

A Secretaria Mualdpa1 de Educaçlo de Anfsio de Abre11, 
Estado do l'illllf, no uso de suas atribuiçOes legais que lhe sao cooferidas por Lei. 

RESOLVE.: 

Art. 1° - Nomear a Senhora MARÍLIA RIBEIRO SOARES, 
pon.ador do CPF: 924.226.403-20 do RG. 2.075.926 SSP/Pl, para exerocr o Cargo 
em Comissão de Orieaudora Pedag6gJca da Unidade EKOlaJ' Ltlla SIiva 
Trindade 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaç8o, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

GD.binete da Secretaria Municipal de EducaçlO - PI cm OI de março de 
2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCJPAL DE ANÍSIO DE ABREU 
Secretaria Muklpal de Educaç.lo 
CNPJ Ol.676.085/0001-95 - Fone: (89) 3588-1106 
Rua Liuo Ribeiro Soares, 75 - Centro 
CEP 64780-000 -An&lo de Abreu - Piauí 
E-mail: 1meanlslodpbrea@yahoo.com.br 

PORTARIA SMENº 31/2019 Anlslo de Abreu. OI de março de 2019. 

A Sec.retarta Municipal de Educ,açlo de AJtfslo de Abreu, 
Estado do Pla11_f. no uso de suas atribui90Cs legais que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. t• omear o Senhor CASSIEL RIBEIRO DE SANYANA, 
portador do CPF: 0S4.6l l.l83-13 e do RG. 309S498 SSP/P[, para exercer o Cargo 
em Comiss!o de Orientador Pedag6glco da Unidade Escolu- Ãnplo Naá.rio. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposi90CS em contrario. 

Dê,,se Ci~ucia, 

Publique-se e 

Gabinete da Secretaria Munjçipal de Educaçllo - PJ em O l de março de 
2019. 
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CONV~IO Nª 044/.1019 QUE ENTTIE SI 
CELEBRAM A clMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
AUGRI DO PlDALGO-ttl, E UNIÃO DAS CÃMARAS 
MUNICIPAIS 00 ESTADO 00 P'IAUÍ•AVEP. 

A UNIÃO DAS CÃMARAS MUNICIPAIS DO ISTADO DO PJAUi•AYI~, C,N.PJJMF 
sob o ,0 07,217,375/0001·57, neste ato ~tlldo por $1U tllular IIOlftflVON OE SOUSA 
UHA clorewir\te CONYENE.NTI' A CÂMARA MUN!CtPAL OE CAMPO ALEGRE DO FIOALGO~PJ., 
çom ~~ <!m CAMPO AU!GU 00 fDlALGO-PJ neste ato repre5entada por seu titular, 
CN!Sf•• í911U4NJDII IM N4D Inscrita no C.N. PJ.{MF. sob N'º 02.9l7.7U/0001·N 
<lota'lante denominada c;ÃMARA, re$0f1;eram mklllr.ir o p~~nw a,nvênio medlant<! as 
cliius.ulas e a>n<IIÇOes a seguir establllecl!ás, obecleddos os temms, oo que couber, da IN/STN 
N.0 Q2 CHI 19.04.93 e da IAII Nº. 8.6-&6, ele 21.06.93, bem a,mo ~ Leg1$1aÇIO ~deral, l:stadual 
e Munldpal pe nente. 

a.ÁU!IULA PlllMll!DUI • DO OBJETO 
Este convênio tffll por obje itk, 11 amcessão de 11uxíllo ti1111ooei ro II titulo de su~riçl!o 

social, pal'II menuten~lo du atMded41, Fins de CON\/E;NENTE, v isando à melhoria dM .serviçOS 
remetidos âs C8mllras Hunlcl ?"IS. 

a.ÃUSULA SEGUNDA - AS OIRJGAÇÕeS 

1 - DA c.lMARA 
a ) Cu~te.u II eicecuçllio do obj~o deste co ,vhlo com recllr&OS CIQ rtPISff ftna~lro 

men!Wll, que é credll:llclo em aintil e:1peciflca no Slll'KQ do 8'11~1 S/A. Agénõa Nº 
,c.§19-3 conl:ll con-.olit N" 562$-1. ficando, d~@ J.6, a Agfnda edma autorizada a 
efetuar mensalmente o débito em conta N• Sll2S-1 tr!IMl'@rln.do referidos rltCllrsos 
?11'<1 crédito da, CO~EN"re, na lbnna previSta r,a aUnea -C- abaixo. 

b) Ammpanhar, avaliar e ccntrolâr a execução do oQJeto deste a,nvAnI0, d1n11ament11 
atravb de órc;iios deleg·aelos. 

e) Autortz:ar II Glrincia tocai II credltor cutomotlaimente e mer1S11 lmente a ln'ij)Ortândm 
~ !valente ,il R$ 600,00 (Sei$cent05 R<!lll!I ), dlrctllmentr creditada em conta 
é$!)éCllle& da COMIENENTE, CONTA CORRENTE • 365074•)( · BANCO 00 BRASIL • 
Agêm;I" 4249-8 / Centro , 

e) cumprtr 05 obJettvM Mt.11tutár101S; ' m Jl • DA CONVINUfll: & 
b) Fomeccr 11ssessorf11 l:ttnlca ~ Cãmara HunlClpal e Assessor111 Juridll:I; . "'f ~ 

~ ~-
CLÁUSULA T'ERCElltA - DA VIGil;NCIA E DO PRAZO DE EC:EaJÇÃO 

O Prc~cnte c:onvi:.ilo lcr.i vigllr!Cia de 12 ( Do1c) m= a parur d,1 dalll de: 
sua assinatura, sertdo automa11Camente renovado ne auS'éncla de manltestaç:!o 
em corttnírlo d;os por1..s, no prco dw áhÍ 30 (trlnlo) dias Drll-•o t•• ll d"ta 
JH''!vlsla para o~ encerl'l!mento . 

·cLÃUS:UlA QUARTA - 'D0Si VALORES 
O Valor coMtanle de e~ ~ula S"'l)ucidll , lctre •e •, ~,6 r,,.., tod.1.1 ti vigência do Conv~nio, 

confocmOí rv.t a o estatuto d• CON\leNENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROV.AÇÃO DAS DESPESAS 
A com11rovação dEIIS despest1s , para crelto dt!! p restaçllo de contas~ CÂMARA dcvterá ser 

ém n!i'.11)() men!:.!!I, emit ido em 04 (Quatro) vias dé Igual téor, péla AIIEP, ob$ervado o que 
dlsp!Se a LR. F. 

CLÁUSULA SDTA - DA lte.sPOHSAalUOADI!: 
A CON\/EIIIENTE fica obri9ada B manter registros <lDntábels e prestaçiio de CDntas anual 

dos recursos deste convênio, que poderá ser sollcltada a qualquer tempo pela PresidôJnda d& 
Câmillra, na aw.il ~ 15'atura, 

CLÁUSULA SfflMA • DO FORO 
Flca f!lêltó o foto d<! T l!r l!$inll, pan, di rimir duvida~ ou litigio clf:(x,rn:nt~ d * O:>nv~nio, 

com renúncia •xpre5S1! de qualquer outro, por ~1$ prlYllégto que seJ~ . 

e_ por estarem de p leno acordo, ,ç1innno o presente IR$trumento perante ~ t~·emun~ 
abaixo. 

T<JrMlnl!l•Pl, _ _ de ________ dt! 201 9. 

Tbooreirod• ,1.VEP 


